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dmara municipal

DESPACHO

Assunto: Designacgao de interlocutor junto da Entidade para a Transparéncia

Consid

1.

erando que:

O Regulamento n.° 258/2024, dé 6 de marco, estabelece as regras para o registo
informético da declaracédo Unica de rendimentos, patriménio e interesses dos
titulares de cargos politicos e equiparados, nos termos da Lei n.® 52/2019, de 31 de
jutho;

Nos termos do artigo 4.° do referido Regulamento, os servicos administrativos
devem comunicar 4 Entidade para a Transparéncia as datas de inicio e cessagao de
funcdes dos respetivos titulares;

Face a natureza confidencial e técnica deste procedimento, revela-se necessario
designar um trabalhador municipal para assegurar esta coordenagao e submisséo
de dados;

ATécnica Superior Sandra Fernandes Nobre reiine as competéncias profissionais,
o rigor e a discrigdo necessarios para o cabal desempenho desta funcéo;

No uso das competéncias que me sdo conferidas pela alinea a) do n.° 2 do artigo 35.°
do Anexo | 4 Lei n.® 75/2013, de 12 de setembro, na sua redacao atual:

Determino:

1.

Designar a Técnica Superior Sandra Fernandes Nobre como responsavel
municipal pela comunicag@o das datas de inicio e cessagédo de fungdes dos
titulares de cargos politicos e altos cargos publicos deste Municipio junto da
Entidade para a Transparéncia.

Que a presente designagao produza efeitos imediatos.

A notificagéo da trabalhadora e a publicitagédo do presente despacho nos locais de
estilo e na péagina eletrénica do Municipio.

Belmonte e Pagos do Concelho, 15/05/2026

O Presidente da Cadmara Municipal

(Dr. Anténio Luis Beites Soares)



